
 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2023
Processo nº 001546/2023
  
  
A Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, em face dos poderes
conferidos pela Portaria n. 83, publicado no DOeTCE-RO - n. 1077, ano VI, de 26 de
janeiro de 2016 e Portaria n. 10, de 10 de janeiro de 2022, publicada no DOE TCE-RO n.
2.512, ano XII, torna pública a conclusão do procedimento de contratação direta, via
inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93, da
empresa CARVALHO HASSELMANN CONTROLE INTERNO GOVERNAMENTAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n. 10.315.664/0001-01, para ministrar o curso "Auditoria financeira com
ênfase no controle externo - teoria e prática” pelo notório especialista Jorge Pinto de
Carvalho Júnior.
A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos consignados ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de
Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática:1.128.1266.2916; Elemento de
Despesa: 3.3.90.39, Nota de Empenho N. 2023NE000402.
 
 

CLEICE DE PONTES BERNARDO
Secretária-Geral de Administração

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO,
Secretária Geral, em 23/03/2023, às 17:21, conforme horário oficial de Rondônia,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do
art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0514124 e o código
CRC E1B5ED60.
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